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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade,
agilidade da empresa terceirizada que venceu a licitação
para fazer o pavimento de concreto da SC-477, para dar
atenção à pintura horizontal (sinalização) da pista. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a pintura horizontal (sinalização) da pista da SC-477

encontra-se em estado precário de conservação, gerando perigo aos seus usuários; 
 

- requer desta forma a urgente agilidade da empresa que
venceu a licitação para pavimentar referida rodovia, para efetuar a pintura hoprizontal
da pista (sinalização), e colocação de tartarugas refletivas, a fim de reduzir os
acidentes, em especial no trecho entre os Municípios de Canoinhas e Monte Castelo. 
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Jair Miotto, que sugere a Vossa Excelência a
agilidade da empresa terceirizada que venceu a licitação para fazer o pavimento
de concreto da SC-477, para dar atenção à pintura horizontal (sinalização) da
pista. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Jair Miotto

                               Deputado Estadual
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